
OFÍCIO

Número de Referência: SDR-EXP-2019/02065
Interessado: Câmara Municipal de Santo André
Assunto: Informações sobre a Delegacia da Mulher

Excelentíssimo Senhor

Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro

D.D. Presidente

Câmara Municipal de Santo André

Santo André

 

Ofício SRM n.º 0467/2020

Ref.: Of. n.º 999/2019-G.P.

Excelentíssimo Senhor,

 

Encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Segurança Pública, através da Delegacia
Geral de Polícia Adjunta - DGPAD, quanto a informações sobre a Delegacia da Mulher - DDM.

O Departamento de Polícia Judiciária da Macro São Paulo - DEMACRO foi informado pelo
Delegado Seccional de Polícia de Santo André que a Prefeitura Municipal alugou um imóvel
para abrigar uma nova sede para a DDM, de qualidade superior à atual instalação,
comprometendo-se a assumir a obrigação pela locação. Porém, para a efetiva instalação da
unidade 24 horas, é necessário o aumento de recursos humanos e, atualmente, não é possível
eventual remanejamento de pessoal, sob pena de inviabilizar o funcionamento de outras unidades
da região.

A Diretoria do DEMACRO acolheu as ponderações apresentadas e asseverou, ainda, que os
policiais civis de Santo André passam por contínua capacitação na Acadepol, inclusive no que
tange ao atendimento das vítimas de violência doméstica e familiar

Ante o exposto, no momento não há como atender a solicitação inicial, sem prejuízo de nova
apreciação quando presentes os recursos necessários.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Regional

GABINETE DA SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS
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Atenciosamente,

São Paulo, 13 de janeiro de 2021.

 

Daniel Scheiblich Rodrigues
Diretor Técnico III

GABINETE DA SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Regional
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